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CONTRA TO DE PROGRAi\tA (PRESTAC,\O UE SEN,VlCOS) N• 0JJ/10JJ 

CONTRAl'O DE PROGRAMA 

celebrado entre o Muniolplo Jc 

MIRABELA-MG e o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

NORTE DE MINAS - CISNORTE 

rr ·...... De um lado o MUNICÍPIO DE MIRABELA-MG, inscrita sob o CNPJ nº 

18.017.376/0001-74, situada na.Av. Waldemar Rabelo, nº 02, Centro desta cidade de 

Mirabela-MG, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MIRABELA-MG, inscrito no CNPJ nº 12.144.510/0001-11, situado à Rua João 

Antônio nº 291, Bairro São Geraldo, CEP 39.373-000 - Mirabela-MG, neste ato 

representada pelo Sra. Luciene Afonso de Matos, Gerente Municipal de Saúde 

(autoridade superior/competente, nos tennos do disposto no Decreto Municipal 033 de 

06 de junho de 2022), brasileira, solteira, inscrito no CPF nº 783.966.206-44, RG nº 

MG-5. 750.381, residente e domiciliado na Rua Bom Jesus, nº 326, Bairro Centro, nesta 

cidade de Mirabela-MG, aqui denominada simplesmente de CONTRATANTE, e de 

outro lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIP AL DE SAÚDE DO NORTE DE 

·--- MINAS - CISNORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 00.905.312/0001-44, situado à 

(f" Rodovia MG 202 nº 1.165, Bairro Vale Verde, no Município de Brasília de Minas-MG, 

neste ato representado por seu presidente o Sr. Danilo Wagner Veloso, inscrito no CPF 

Nº 776.042.026-91 e Carteira de Identidade nº MG-5.413.418, doravante denominado 
. ~ . . ~ . . . . . . ~ .·. . . . . . 

simplesmente. de CONTRATADO, . celebram o contrato de prestação de serviços 
. 

. . 

conforme as cláusul~ e dispositivos abaixo especificados. 
1 t .l . 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula primeira - Aplicam-se ao presente contrato de programa as 

disposições da legislação federal de licitações e de consórcios públicos, Lei nº 

11.107 /05, bem como a legislação municipal de ratificação do Protocolo de 
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MUNICÍPIO DE NIRABELA 
C11N ll.Oll.J11/0001-lt 

lntenções do CONSOltCO IN'RRMUNICIPAL DE SAÍJDI DO NORTE DE 

MINAS • CISNORTE. 

Cl6•1al1 1t1••d• - O rr-tscntc contrato ~ celchraJo tm vlrluJe de l10H11çlo 

dispensada, com fundamcnlo no Art. 24, inciso XXVI da Lel Fedcr11I M.666/9), 

no §1'\ inciso 111, do atrt. 2º, da Lei nº. 11.107/05 e no arl. 18 do Docrcto 

Federal nº. 6.017/07. 

DO OBJETO 

a,u1ala terceira - Constitui objeto do presente contrato de programa a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTiNuOS DE COLETA, TRANSPORTE E 

DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE - RSS DOS 

GRUPOS "A" "B" E "E" GERADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO 

SEBASTIÃO DO MUNICÍPIO DE MIRABELA/MG. 

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Cláusula quarta. ~~9,~ . .§~S~9l\':fAi\~~~• re~ponsável pela execuçio d9, objeto 

deste contrato, ~uja prestação do serviço observará: 

a) O CISNOR TE será responsável pela coleta e incineração dos resíduos sólidos 

do Município consorciado; 

b) Somente será coletado o lixo que estiver devidamente acondicionado 

conforme normas da ANVISA; 

-- c) É de responsabilidade do Município consorciado manter balança de 

e conferência· e funcionário para pesagem dos Resíduos Sólidos da Saúde no 

momento da entrega; ·• -.~·1··t··· ,,w·, 

d) É de responsabjlidade do Município consorciado o planejamento de 

utilização dos consumos estimados; 

e) No quinto dia útil do mês subsequente o Consorcio repassará ao Município 

consorciado a nota fiscal com os valores e exames utilizados. 

DOS VALORES - .jt 

Cláusula quinta - Para execução dos serviços de prestação de serviço de 

gerenciamento de resíduos sólidos, o Município consorciado repassará ao 
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MUNICÍPIO DE NIRABELA 
CIIPJ ll.011.J7,/0001-7t 

b) Recd>er capacitaçlo pata utili,açio dua ii,tcm•s dcs"woh,idos prlo 

consórcio; 

e) Receber suporte ticnico; 

d) R~uisitar correções e ajuste-S, cuja execução sera atendida 1p61 

aprovaçlo dos técnicos do consórcio; 

Cláusula sétima - São deveres do ente consorciado: 

a) Prestar as informações solicitadas pelo CISNORTE; 

b) Zelar pela correta execução dos serviços; 

e) Transferir, de acordo com este contrato, os recursos financeiros 

necessários à execução do objeto do consórcio. 

DA TRANSPAUNCIA DA GESTÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA 

Cláusula oitava - A fim de garantir a transparência da gestão administrativa, 

econômica e financeira dos objetivos e metas previstos neste contrato, serão 

observadas as disposições constantes no Contrato de Consórcio Público, sendo 

que o CISNORTE deverá, especialmente: 

a) Elaborar e encaminhar ao Município a Prestação de Contas anual quanto 

aos serviços contratados, fazendo neles constar um resumo geral das 
. . . 

atividades e valores; 

b) Disponibilizar ao Município as informações contábeis e demonstrações 

financeiras, exigidas segundo a legislação pertinente, relativos ao 

desenvolvimento e ao cumprimento do objeto deste contrato. 

DA TRANSFERtNCIA DE BENS E DE PESSOAL 

Cláusula nona - Fica estabelecido que não haverá, até disposição expressa em 

contrário, transferência de pessoal e bens entre contratante e contratado. 

DA VIGiNCIA 
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MUNICÍPIO DE MIRABELA 
OIPJ 18.017.371/0001-74 

Clias•I• dttlma sexta - Por estarem assim contratadas as parlc:s, flrmam o 

presente Contnto em 02(duas) vias de igual teor e forma. 

Mont~ Claros, 13 de abril de 2023. 

Da~r 
Presidente do Consórcio lntermunicipa de Saúde do Norte de Minas-

CISNORTE 

Luclene, Afonso~s 
Gerente MuÍiicipár de 'de- r a/MG 

L . 
Prefeit ira ela/MO 

Testemunhas: 

Nome: 
-----'i!:---~EF---+-----------

CPF: ~--\-.x...::;..._~:,__--

Nome: ~ 
CPF: \Ji)~{½ •tf l/h~ 00 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 033/2023 
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MUNICÍPIO DB MIRA.BELA 
CIIPJ 11.0ll.llS/000l-l4 

PROO:SSO ADt.UNtSfRA nvo N" llltltl~ 

DISPENSA l>li UCIT At.~O N~ ICM/1013 

O Munic{p,o de Mal'lbtla • MG, ttra,u de wa (\>miulô t""mmcntc Jo Lh;,h1çlo, torna 
público C.'(IJ'alo do <.UICl'lto ednuniscncivo. na fonna qut staue: 

s1Nn:s1 oo OBJETO: Prataçlo de serviços continuo, de coleta, 
transporte e destinaçlo final dos resf duos do serviço de saúde - RSS 
dos grnpos "A" "B" e "E" gendos no Hospital Munlclpa.l Sio 
Sebastião do Município de Minbela/MG, cm atendimento à solicitação da 
Gcrcncia Municipal de Saúde. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRABELA- MG 
CONTRATADA: CONSÓRCio··ooERMUN1ciPAL DE SAÚDE DO NORTE DE 
MINAS - CISNORTE, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 00.905.312/0001-44. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

ITEM UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. VALOR VALOR 

DOKG TOTAL 

Prestação de serviços contínuos de 

coleta, transporte e destinação final 

dos resíduos do serviço de saúde -
01 KG RSS dos grupos "A" "B" e "E" 9.720 RS 4,50 RS 

.. 

gerados no Hospital Municipal São 43.470,00 

Sebastião do Município de 

Mirabela/MG 
... 

VIGtNCIA DO CONTRA TO: 12 meses 

Resultado Publicado no quadro de avisos do Município de Mirabela/MG para conhecimento 
público na presente data 

Prefeitura Municipal de Mirabela -MG, 13 de abril de 2023 

ISAAK DA SILVA RODRIGUES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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